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GERENCIAMENTO DE REDES DE COMPUTADORES



T E R M O   D E   A D E S Ã O   A O   E S T Á G I O
Termo de Adesão ao Estágio que entre si celebram a FACULDADE DA ALTA PAULISTA e o Estagiário ......................................................................................., nas condições, a seguir, elencadas. 

O DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA das Faculdades da Alta Paulista – FAP, com sede e foro na cidade de Tupã, SP, estabelecido na Rua Mandaguaris, 1010, centro, neste ato representado por Norberto B. Cunha Junior, responsável técnico, no final nomeado e assinado, de ora em diante denominado simplesmente DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA e,  de outro lado, o aluno ........................................................................................................., RA ................................, do curso de GERENCIAMENTO DE REDES, de nacionalidade ........................................., estado civil ...................................................., RG ............................................, CPF ................................................, data de nascimento .........................................., residente na Rua/Av. ........................................................................., bairro ......................................................., na cidade de ............................................, Estado de ..................................................., CEP ......................................, doravante tão-somente ESTAGIÁRIO das Faculdades da Alta Paulista, aqui designadas simplesmente FAP, tendo em vista determinações superiores vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADESÃO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA  –  DO OBJETIVO

Este TERMO DE ADESÃO vincula o aluno do curso de GERENCIAMENTO DE REDES ao DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA só na função de estagiário durante o período de vigência do estágio supervisionado curricular, sem remuneração e sem vínculo empregatício de qualquer natureza para as partes, tendo como objetivo a complementação do ensino e da aprendizagem.  

CLÁUSULA SEGUNDA  –  DA RELAÇÃO JURÍDICA

O TERMO, ora celebrado, tem a finalidade de particularizar a relação jurídica não-empregatícia com cada estagiário e especificar as condições de realização do Estágio, como atividades a serem desenvolvidas, carga horária e horários a serem cumpridos, os quais devem ser sempre compatíveis com o horário escolar do ESTAGIÁRIO e com o do funcionamento do DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.

CLÁUSULA TERCEIRA  –  DA NATUREZA

O estágio curricular supervisionado constitui o conjunto de atividades proporcionadas ao estudante com vistas ao seu treinamento prático, aperfeiçoamento técnico-cultural e científico e relacionamento humano, em situações reais de vida e trabalho de seu meio. 

CLÁUSULA QUARTA –  DAS OBRIGAÇÕES

   Competem ao DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA:

a – estabelecer normas e procedimentos aos estagiários, para o bom cumprimento dos estágios, práticas assistidas e atividades outras; 

b – emitir certificado de realização do estágio após sua conclusão, com a respectiva avaliação obtida; 

c – fornecer à FAP, sempre que solicitados, subsídios que possibilitem o acompanhamento, supervisão e avaliação do Estágio; e

d – arquivar a 1ª via deste TERMO e enviar a outra ao Núcleo de Estágio.

Competem ao ESTAGIÁRIO:

a – obedecer ao determinado no parágrafo único do artigo 70, do Regimento da FAP, que obriga a integralização da carga horária total do estágio, prevista no currículo do curso, nela se podendo incluir as horas destinadas ao planejamento, orientação paralela e avaliação das atividades;

b – cumprir, com todo empenho e interesse, a programação para seu ESTÁGIO, que deve ser desenvolvida no período de _____ a _____ de ____________ das _________ às ________ sempre acompanhado de um supervisor;

c – zelar pelos materiais e equipamentos colocados a sua disposição,  responsabilizando-se pelos danos ou prejuízos que, dolosa ou culposamente, causar ao DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA;  e

d – manter postura ético-profissional e a devida reserva em relação a quaisquer dados ou informações sigilosas, sobre os quais, porventura, venha a ter conhecimento em conseqüência da execução deste TERMO DE ADESÃO.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – DA RESCISÃO AUTOMÁTICA

É automaticamente rescindido o presente TERMO DE ADESÃO, quando se verificar o cancelamento ou trancamento de matrícula do ESTAGIÁRIO.

CLÁUSULA QUINTA  –  DO SEGURO CONTRA-ACIDENTES PESSOAIS
A FAP se responsabiliza, quando se tratar de ESTÁGIO CURRICULAR, pela cobertura do seguro contra-acidentes pessoais, obedecendo-se, assim, ao disposto no artigo 8º do Decreto 87.497/82.

CLÁUSULA SEXTA  –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Para solução de possíveis controvérsias oriundas da execução deste TERMO, após esgotados os entendimentos amigáveis, as partes elegem o foro de Tupã, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Estando, assim, justos e acordes, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas. 

Tupã, ....... de ............................. de 2009
________________________ _                                                   _________________________

      Norberto B. da Cunha Junior 



    Carlos Roberto M. de Figueiredo
                   Responsável Técnico                                                                    Diretor da FAP

______________________________

Estagiário

       __________________________                                                           ___________________________

                     Testemunha                                                                                        Testemunha   
Rua Mandaguaris, 1010 – centro – fone 14-3441-1862 – Tupã, SP – 17606-135 – e-mail: secretaria@fadap.br
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